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CHAPADA FORTE

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do

Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

CIDCD - Chapada Forte

Ata n° 006/2014 — Assembleia Extraordinária do Consórcio Público
Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada
Diamantina — CIDCD — "Chapada Forte", na Camara Municipal de
IraquaralBA, em 15de agosto de 2014, as 10 horas.

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, as dez horas, na
Camara Municipal de lraguara - Bahia, foi dado inicio a reunião extraordinária
onde se reuniram os Entes Públicos associados ao Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina — CIDCD —
Chapada Forte, nos termos do Estatuto em vigor, atendendo a convocação
para deliberarem quanto a Primeira Reforma do Estatuto, no tocante ao quanto
disposto em seu art.9°. Registrou-se, consoante lista nominal devidamente
assinada e anexa a esta Ata, a presença dos Excelentíssimos (as) Senhores
(as): Wilson Paes Cardoso, Prefeito de Andara! e Presidente do Consórcio;
Arnaldo Silva Pires, Prefeito de lbicoara; Ana Olimpia Hora Medrado, Prefeita
de Mucugê e Vice-presidente do Consórcio; Adriano de Queiroz Alves, prefeito
de Palmeiras; Lenise Lopes Campos Estrela, Prefeita de Itaeta; Moema
Rebougas Maciel, Prefeita de Lençóis; Landualdo Barros Freitas Júnior,
Prefeito de lraquara; Antônio Rodrigues Caires, Prefeito de lramaia; Vitor
Souza, prefeito de Boninal; Adenilto dos Santos, Prefeito de Marcionílio Souza;
Anna Guadalupe Pinheiro Luquini, Prefeita de Nova Redenção; José Luiz
Maciel Rocha, Prefeito de Seabra. 0 Presidente do Consórcio, que também
preside esta Assembleia, informou acerca da necessidade de alterar a sede do
CIDCD para o Município de Andarai, tendo em vista, sobretudo, a sua
localização geográfica estrategicamente centralizada entre os Entes
Consorciados. Na oportunidade, foi apresentado o item constante na proposta
de Reforma do Estatuto (art.9° do Estatuto). Após deliberação da Assembleia
restou aprovada por unanimidade a reforma em pauta, que segue em
anexo sendo parte inseparável desta Ata, ficando assim reformado o art.
9° e consolidado o Estatuto Social do CIDCD.Também, após deliberação
da Assembleia por unanimidade, foi aprovado que os futuros registros ou
averbações serão realizados no Cartório do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Andarai/BA. E, por fim, o Sr. Presidente declara
que as deliberações tomadas observaram rigorosamente o quárum previsto no
Estatuto Social em vigor, passando a palavra para quem quisesse se
manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser
tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente
Assembléia Geral Extraordinária, determinando a mim, que servi como
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secretária, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos
públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente
Ata segue assinada por mim, pelo Sr. Presidente, assim como pelos Entes
Consorciados, nos termos da lista de presença em anexo, como sinal de
aprovação.

Iraquara/BA, 15 de agosto de 2014.

WILSON PAES CARDOSO
PRESIDENTE DO CIDCD
PREFEITO DE ANDARA1

LOIZE MENhZES DOS SANTOS
SECRETARIA
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO
ESTATUTO SOCIAL

A Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina —

CIDCD, realizada no dia 15 de agosto de 2014 As 10:30, resolveu alterar o

Estatuto Social no artigo abaixo discriminado:

Art. 1°. 0 Artigo 9° do Estatuto Social do CONSÓRCIO CHAPADA FORTE

passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9°. A sede administrativa do CONSÓRCIO CHAPADA FORTE
será o Município de Andarai, Estado da Bahia, podendo haver o
desenvolvimento de atividades em escritórios, laboratórios ou unidades
localizadas em outros Municipios."

MUCUGÊ/BA, 15 de agosto de 2014.

WILSON PAES CARDOSO
Presidente do CIDCD
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Circuito do Diamante da Chapada Diamántina -
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Ilustrissimo Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Mucugd, Estado da Bahia.

CONSÓRCIO INTERMUNIPIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO
DO DIAMANTE DA- CHAPADA DIAMANTINA — CIDCD, "CONSÓRCIO
CHAPADA FORTE, devidamente representado pelo seu Presidente (DOC. 01),
vem, a presença de Vossa Senhoria, requerer, nós termos da Lei r0.'6.015/73
c/c Lei n°. 11.107/2005, a averbação da primeira alteração do seu Estatuto
Social.

Vale a pena ressaltar que a Ata da Assembleia Extraordinária contendo a
respectiva lista de presença (DOC. 02) que aprovou a citada Reforma do
Estatuto segue en) anexo.

Termos em Que,
P. Deferimento.

MUCUGE/BA, em 02 de setembro de 2014.
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